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Apoio do presidente ao 
parecer tranqüiliza o 
mercado financeir 

GâTFTA 
por Ang«la Bittencourt'"*"1 

de São Paulo 
O apoio do presidente Jo

sé Sarney ao parecer do 
consultor-geral da Repúbli
ca, Saulo Ramos, recomen
dando a regulamentação 
do dispositivo constitucio
nal que limita em 12% reais 
ao ano os juros cobrados 
pelo crédito no País, foi re
cebido pelos bancos como 
medida essencial para que 
o mercado financeiro fosse 
tranqüilizado e pudesse 
operar normalmente sem 
afetar a necessidade dos 
agentes econômicos. 

Antônio de Pádua Rocha 
Diniz, presidente da Fede
ração Brasileira das Asso
ciações de Bancos (Febra-
ban), explicou que "desde 
o início da discussão da 
questão 'juros', procuran
do apoio de pareceres de 
eminentes juristas, os ban
cos defendiam a posição de 
que a limitação das taxas 
de juro prevista na Consti
tuição não era medida 
auto-aplícáveí, dependendo 
por isso de lei complemen
tar' ' . 

"Não cogitaram os ban
cos em operar fora da 
lei' ' , assegurou o presi
dente da Febraban. Ele ar
gumenta que até que fosse 
votada a lei complementar 

Antônio Pádua 
Rocha Diniz 

a economia brasileira não 
poderia ficar inerte, aguar
dando em expectativa co
mo poderia funcionar o sis
tema financeiro, dái a ne
cessidade de o Banco Cen
tral também se pronunciar 
a respeito. 

Ele acredita que desse 
mesmo pensamento com
partilharam as autorida-
d e s m o n e t á r i a s , 
sensibilizando-se sobre a 
urgência de regular o fun
cionamento dos negocies 
no período que compreenue 
a promulgação da nova 
Carta até a votação da le
gislação complementar. 


